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"Aatorizt premiação para atimalar o rccolhimento do IPTU, íoxa de licença e dc ISSQN,
previsto na tabela "8", do arl 21, da Lei t 1.773, veacida alé o excrcicio ftscal dz 2002,
inscritu ou não em üvidt ativa'';

"Instifrti parcelammto do IPTa, da taxa dc Licença e do ISSQN, previsto na Tabcla "8",
ilo arí 21, ila Lei n- 1.773, vencidos oü o uercício fucal ile 2002, insqiux ott não em
üida uiva'', a fim de serem analisados e votados pelos Senhores Vereadores.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos pÍotestos de estima
e distinta consideração-

Atenciosamente,

o

t

rigues
Secretário Mu dc Governo

Ermo. Sr.
Eduardo Cordeiro Metosinhos
Presidente da Câmare ülunicipal de
CongonbeíMG
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Seúor Vereador,

Encaminhamos, em anexo, Projetos de Leis que:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Autorizâ premioção pera estimulâr o recolhimetrto do
IPTU, taxa de licençe e de ISSQN, previsto na tabela aB',
do zrL 24, da tei n. 1.773, vencidos até o excrcício fiscal
de 20/].2, inscritos ou não em divide etiva.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ArLlo Fica o Poder Executivo autorizado a promover um sorteio de prêmios, a

título de estímulo ao recolhimento do IPTU. TAXA DE LICENÇA e de ISSQN, PREVISTO
NA TABELA 'ts", DO ARTIGO 24,DLLE[ 1773 , vencidos ate o exercício fiscal de 2002,
inscúos ou não em dÍüda ativa.

ArL2' A premiaçõo de gue trata esta [ri, constitui-se

UM AU"IOMOVEL, z€ro qurlômÊtro, modelo 1.0, fabricação nacional;
UMA MOTOCICLETA, zero quilômetro, 125 a*, fúricaç5o nacional;
llM COMPUTADOR, PENTIUM Itr" 850Mh4 l28Mb RAII4 HD 40Gb, Monitor 15'
SVGA COLOR, Drive CD-ROM 52a Fax/Ivíodem 56k. Teclado e Mouse;
UMATV, acorcq29';
TIMAPARELHODVD;
UMABICICLETA modelo MONTAIN BIKE;
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lo pr&nio
? prêmio
3" prêmio

4o prêmio
5o prêmio
6o prêmio

UM AUTOMOVEL, zero quilômetro modelo, 1.0, fabricação nacional
UMA MOTOCICLETÀ zero quilômetro . 125 c*, fabricação nacional '

UM COMPI-I-TADOR PENTIUM trI, 8501vÍha l28Mb
RAM, HD 40Gb, Monitor 15' SVGA COLO& Drive CD-ROM 52x,
FaxÀ,Íodem 56k, Teclado e Mouse
IIMA TV, a cores, 29'
UM APARELHO DVD,
UMA BICICLETd modelo MONTAIN BIKE
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Art4' Será assegurada a paÍticipação no sorteio, do contribuime que efetuar o
pagamento, à üsta ou a prazo, do IPTU ou TAXA DE LICENÇA ou ISSQN, previsto na tabela
'ts", do aÍL.24, ôs l.ei 1773, vencidos até o exercício fiscal de 2002, inscritos ou não em DÍvida
Ativa.

§l' A data limite para pagamento dos debitos tributários aludidos no caput será
fixada por Decreto

ado, o
contribuinte faní jus a I (um) tiquete para cada R$ 10,00 (dez e
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IDENTE KUBITSCHECK, 135 - CENTRO. CONGONHAS - MG . CÊP 36.41 I
PMC{001 ,004

FAX (s1) 373í 1240

Projeto de LeiN, ',,;:' l2OO2

Art.3' A premiação de que trata o artigo anterior, ficará classificada para o sorteio
da seguinte forma:

§2' No caso de pagamento à üsta ou no

lí.&t''!'t'



NGONHAS. MG

§3' A troca pelos tiquetes será realizada na Secretsria Municipal de Fazenda,

Diüsão de Arrecadação Tributária.

§4' Os tiquetes deverão ser preenchidos com nomg endereço, telefone e cedula de

identidade do contribuinte, após, colocados na urna prôpria e lacradq instalada no prédio da

Secretaria Municipal da Fazenda-

Art.S O sorteio será realizado em dia, hora e local que üer a ser especificado por
Decreto

Art. 6' Fica o Poder executivo autorizado a fazer as transferências dos prênuos e a

entÍeg& para os seus respectivos ganhadores.

Art. y O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo mâúmo de 30 (trinta)
dias contados de sua publicação.

Art. 9' As despesas relativas à transferência e seguro obrigatório dos bens

constantes dos itens I e 2 do art. 2o desta lei, serão de responsabilidade do contribuinte sorteado.

Aú. 10. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

Art.ll. Revogam-se disposições em

Congoúas, 2l de março de20o2

PREFEITURA MUNICIPAL DE CO
CIDADE DOS PROFETAS

úruno
Prrfeito Municipal
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NTE KUBITSCHECK, 13S _ CENTRO - CONGONHAS _ MG _ CEp 36.41S-OOO _ TEL.: (31) 3731 i300 - FAX: (31) 373.t í240

ArL 7" As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta da
seguinte dotação: 06.02-03.08.030.2061-3132.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

MENSAGEM

Seúor Presidente,
Senhores Vereadores,

Devido ao êúto alcançado com a aprovação da t ei n. 23O2, de 2l de agosto de
2001, que autoúou premiação paÍa estimulaÍ o recolhimento do IPTU, taxa de licença e

ISSQN, preústo na túela'ts", do uL.24, da LÊi l-773, estffnos novamente errviando à essa

Casa Legi§ativa outro Projeto com o mesmo objetivo paÍa que possa seÍ novamente analisado e

votado.

Na oportunidade, informanros que com a aprovação da lei citada acim4 a

arrecadação obteve um aumento de nuis de 400/o (quatrocentos por cento) em relação ao ano
2000, e que a compra de todos os pÉmios repÍes€ritou apenas 4,5% (quatro vírgula cinco por
cento) do valor da arrecadação com os impostos. Podendo os nobÍes Edis notar que com a

aprovação deste Projeto o Municílo ú tem a ganhar.

Assim esperando desde já contar com o apoio dos nobres vereadores ,
zubscrevemos

Atenciosamente,

Congonhas, 21 de março de 2OO2

PEREIRA N1ONTTIRO
Prefeito Municipd

$
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Câmara Municipal de Congonhas
Paa";**ar* er^ll^^,ral. /4 H ur'{-r;/rJ,

Congonhas, ló de rnaio de 2.002

A
Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: projeto de lei 027/2002 - Autoriza premiaçâo para estimular o
recolhimento do IPTU, taxa de licença e de ISSQN, previsto na tabela "8" do
art. 24, da Lei nu 1.773, vencidos até o exercício fiscal de 2002, inscritos ou não
em dívida ativa.

PARECER

Trata-se de projeto üsando premiar àqueles que pagam tributos rnunicipais.

O projeto está deüdamente instruído, cumpridos os requisitos relativos a

propositura, ou seja, e de iniciativa do Executivo.

A proposta está devidamente justificada.

O projeto é legal, constitucional e não está a merecer reparos.

Este e o nosso parecer, smj.

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

Com issôes:

E
E
C

-

Legslaçâo. Justiça e Redação Final

Saúde e Assistência Social

Obras c Sen'iços Públicos

Direitos Humanos c Defesa Consumidor

fF Tributâçâo. Finançâs e Orçamento

O Educacâo. Cullura e Patrimônio Histórico

E Proteçâo ao Meio-Ambicnte

Rua Padre Antônio CoÍrêa, ló3 - Centro - Congoúa§/Mc - Tel,: (31) 3731-1840 ' Site: www.camatacorSoúas m8 8ov'bÍ - E-maü: camâramc@conett com.br
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ANEXO AO PROCESSO N" I- DE
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal";*r"a,"* et h,aal /a H.,*"t*;l*

Congonhas, 22 de maio de 2.0O2

Comissáo de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no O27|2OO2 - Autoriza premiação para estimular o
recolhimento do IPTU, taxa de licença e de ISSQN, previsto na tabela "B" do
AÍ1.24, da Lei no 1.773, vencidos até o exercício fiscal de 2002, inscritos ou
não em dívida ativa.

O projeto é de iniciativa do Executivo, contendo justificativa e
está devidamente respaldado pela legislação vigente.

No ano anterior, foi aprovado por esta Casa proposta similar,
tendo alcançado de forma satisfatória seu objetivo

O projeto é legal e constitucional

Esteéomeurel

M AEL UZA NETO
Relator

CMC/hmfs
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Rua Padre Antônio Conêa, 163 - Centro - CongoúaVMG - Tel.i (31) 37ll- 1840 - Sitei www.camaÍacongoúa§.mg.gov.br - E-ÍÍ!ail: camaümc@conerr.com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Pain;**aa,"a Ah^^,,lat. b H <,,rt'.t^*l/ilt

Comissâo de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: P§eto de Lei no 02712002 - Autoriza prêmiação para estimular o
recolhimento do IPTU, taxa de licença e de ISSQN, previsto na tabela "8" do
Art.24, da Lei no 1.773, vencidos até o exercicio fiscal de 2002, inscritos ou
não em dívida ativa.

O projeto é dê iniciativa do Executivo, contendo justificativa e
está devidamente respaldado pela legislação vigente.

No ano anterior, foi aprovado por esta Casa proposta similar,
tendo alcançado de forma satisfatória seu objetivo.

No âmbito desta comissão, sou favorável ao projeto

Esteéomeurelatório.

ANIVAL NIO SANTOS COELHO
Relator

CMCihmfs
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Rua Padrc Antônio CoÍrêa, ló3 - CentÍo - CoÍtgoúaíMc - Tcl.: (31) 3731-1840 - Site: www.camaracoÍI8onias.m8.8ov.bÍ - E-mail: carDara$c@conett.com.bÍ

Congonhas, 03 dejunho de2.OO2.
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0,/^



& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG FOLH

ANEXO AO PROCESSO N" /- DE

1

i

J),,",,tuS Pe<'<ü-

mta» . OSlo6lo

dr/*qmad,o ula'cot

c,ffo ,

03 oe .02

ír?u o-t>

4

gr"
T

o

-y' *-t"'
fu^'d-

Plesidente

/C.yr,-A

Uwo ag"

t6l



Ofício
Assunto
Origem
Data

Da";*";o^,* A^ln,*L k H r,,"<"*;/,rJt

N" CMC/258/2002
Solicitação/Faz
Comissão Permamente de Tributação e Orçamento
17t06t2002

Senhor Secretário

Como Relator, no âmbito da Comissão Permanente de
Tributação, Finanças e Orçamento, do Projeto de Lei no 02712002 - Autoriza
premiação para estimular o recolhimento do IPTU, Taxa de Licença e de
ISSQN, previsto na tabela "9", do artigo 24, da Lei Municipal 1.773, vencidos
até o exercício fiscal de 2002, inscritos ou não em dívida ativa, solicito o envio
de informações sobre a anecadação, relativa aos exercícios de 2000 e 2001 e
documentos comprobatórios de gastos com os prêmios relativos ao exercício de
2001

Atenciosa

J
Ve M to coRRÊe evarucelrsra

Câmara nicipal de Congonhas

CMC/mgrm

Rua Padre AÍ ônio CorÍêa, ló3 - Ceotro - CongonhaVMG - Tel.: (31) 3731-[8,10 - Site: www.camüacongonhas.mg.gov.bÍ - E-maili caÍnaÍamc@conett.com.br

Câmara Municipal de Congonhas

Ilmo. Sr.
Rogério Cosme
Secretário Municipal de Fazenda



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n' PMC/DITFVI 25102

Data: Congoúas. 2l de junho de 2002

Senhor Presidente.

Acusamos o recebimento do ofício n" CMC/258/2002. onde V. S". solicita
informação acerca da anecadação de IPTU e Dír'ida Ativa relativos aos ercrcícios dc

2000 e 2001 e dos gastos com a premiação de que trata a lei 2.302 de 21.08.01.
Abaixo. informamos os dados solicitados:

Arrecadaçâo: (R$)

exercício de 2000 l0-1.870,01

após edição da lei de incentivo (2.302):
aÍé 21103102 501.382.e8

60.962.21de 22/03 a3lt05/02 562.315,22

aull]L'nlo cm rellciro ao esclcício ilc 1000 lll'%

a

a

. r\ul.onló\ cl I -+ . 7..1 1t.00

o Motocicleta i. t150.00
. Conrputador............. 2.i68.00
o'felevisor'29'........... 968.00
o Freezer 699.00
. Bicicleta 148.80.fotal 

22,771,80

o Percentual do valor dos prêmios em relaçào ao t,alor arrecadado: !!
Ao ensejo. renovamos a V. S". nossos protestos de distinta consideração.
Atenciôsamentc.

Rog a il lrâ
() N{uni pâ

a-,-
zendsaS

PRESIOE

Ilm'. Seúor Vereador.

Múcio Corrêa Evangelista
DD Relator da Comissão Perntanente de Tributação.
Finanças e Orçamento da Câmara Municipal.
Congonhas. MG.

PMC{00
PRA

1341404
NTE KUB|TSCHECK, t35 - CENTRO - CONGONHAS - l,lC - CÉp eo.atstoo - TEL.: (31) 3731 .t3oo - FAX: (31) 3731 1240

Gastos: (R$)
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Congonhas, 25 de junho de 2.0O2

Comissão de Tribúação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei no O27|2OO2 - Autoriza premiação para estimular o
recolhimento do IPTU, taxa de licença e de ISSQN, previsto na tabela "8" do
Att.24, da Lei no 1.773, vencidos até o exercício fiscal dê 2002, inscritos ou
não em dívida ativa.

RELATORIO

Conforme informação oficial enviada à Comissáo Permanente
de Tributação, Finanç€s e Orçamento, em anexo, a premiaçâo autorizada pela Lei
2.301 de 2001 , aumentou significativamente a arrecadaÉo de IPTU e Dívida Ativa
relativos aos exercícios 2OOO|2OO1 .

O investimento para tal incentivo é um valor irrisório em
relaçáo ao anecado pelos cofres públicos.

Sou favorável ao projeto, na expectativa de que tal projeto
beneficie os contribuintes e consequentemente aumente a arrecadação municipal.

Este é o me

MUCIO ORR A EVANGELISTA
Relator

A9 CO/uC.lUSo€B r>a Ê42ATo<
CMC/hmfs

tIUN
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Paa*^a^^^ c^l*uL /í^ H-"'44';J''k
coNVocAÇÃo

003/2002

tlU N/c.

I

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Congonhas, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os

Senhores Vereadores, membros desta Casa Legislativa, para 3"

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA desta Sessão Legislativa, a se
realizar no próximo dia 28 DE JUNHO OE2OO2 Sexta-feira às 16h e 30
MiN, NO SALÃO NOBRE "VEREADOR LAERCIO DE SOUZA COSTA". NO

1

2
5
6
7

Prédio da Câmara, cuja a PAUTA consiste do seguinte:

1'PARTE:

oRAçÃO DO PATNOSSO
APREC'AÇÃO ATA REUNrÃO ANTERTOR
coRRESPONDÊNCrA EXECUTIVO (LEITURA)
CORRESPONDÊNCIA DIVERSOS
CORRESPON DÊNCIA VEREADORES

PEQUENO EXPEDIENTE

GRANDE EXPEDIENTE

2A PARTE

VETO PARCIAL OPOSTO
PROPOSICÃO DE LEI N'058/2OOí
AUTORIZA A GRAVAÇÃO DE LOGOMARCA DE EMPRESAS púBL|CAS E/ OU
PARTICULARES EM UNIFORMES DOADOS AOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO.
PROPONENTE: PREFEITOMUNTCIPAL
TURNO ÚN|CO Oe DTCUSSÃO E vOrAÇÃO SECRETA
QUORUM PARA REJETçÃO, MA|ORIA DOS MEMBROS DA CAMARA

9 VOTOS

PROJETO DE LEI N" 019/2002
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR LOTES DO MUNICíPIO E
REPASSAR A IMPORTÂNCIA EM DINHEIRO AS FAMILIAS A QUEM MENCIONA
E ABRE CREDITO ESPECIAL
PROPONETE PREFEITO MUNICIPAL
2" TURNO DTSCUSSÃO E VOTAçÃO NOMTNAL
QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DESTACASA

í2 VOTOS

Câmara Municipal de Congonhas

&
flll



Câmara Municipal de Congonhas
Paa";r^ar^.. Cr^llural. /a H <*^t^;/t^/t II UN

JETO DE EMENDA A LOM N" OO2l2002
ALTERA n neonçÃo Do ART. 't37, DA LEI oRGANIcA MUNIcIPAL
pRopoNENTE vEn. múcto coRREA EVANAGELISTA E ourRos
1" TURNO DE DISCUSSÃO e VOrnçÃO NOMINAL
QUORUM 2/3 DOS MEMBROS OESTACASA

12 VOTOS

I

PROJETO DE LEI N" 013/2002
orspÕe soBRE alrenaçÃo DA LEr MUNIcIPAL 1.883/92, ALTERANDo os
coNTRoLEs corurÁgets Do FUNDo MUNtcrpAL oe saúoe.
PROPONENTE: PREFEITOMUNICIPAL
1o E 2o ruRNo oe otscussoEs E vorAçÕES stMBoLtcAS
QUORUM MAIORIA DE VOTOS , DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE Dos MEMBRoS on cÂruann

PROJETO DE LEI NO 026/2002
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI DE NO 1.888, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1.992 E
DA LEI NO 2.335, DE 11 DE ABRIL DE 2OO2

PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 20 ruRNo oe orscussÕEs E vorAçoES stMBoLrcAS
euoRum MAloRrA ABSoLUTA Dos MEMBRoS oe cÂruaRa

9 VOTOS

PROJETO DE LEI N" 027/2002
AUTORTZA PREMTAÇAO PARA ESTTMULAR O RECOLHTMENTO DO lpTU, TAXA
DE LICENÇA E DE TSSQN, PREVTSTO NA TABELA "8", DO ART. 24, DA LEt No

1.773, vENcrDos arÉ o exeRcícro FlscAL DE 2002, tNcRtros ou NAo EM
oíuoa arrva
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
'ro E 20 ruRNo DE DtscussÕes e voraçÕEs stMBoLtcAs
euoRUM MAroRtA ABSoLUTA Dos MEMBRoS oa cÂunRa

9 VOTOS

PROJETO DE LEI NO 028/2002
TNSTTTU| PARCELAMENTO DO tpTU, TAXA DE LTCENÇA E DE |SSQN,
PREVISTO NA TABELA ..8", DO ART.24. DA LEI NO 1.773, VENCIDOS ATE O
exencícro FtscAL DE 2002, lNcRlros ou NAo eu oívtoa arrvnPROPONENTE FREFEITO MUNICIPAL
MAroRtA ABSoLUTA Dos MEMBRoS oa cÂunne

9 VOTOS

PROJETO DE LEI NO 034/2002
ALTERA PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL OO IVIUI.IICíPIO
DE coNcoNHAS pARA o peníooo 2002 A 200s.
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
TURNo úr,rrco orscussÃo E vornçÃo stMBoLtcA



RUM

Câmara Municipal de Congonhas
Pol^;".ar.,^. O"ll^rral /4 H.rr"44;/4/2

MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA

METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEIN" 043/2002
otspôe soBRE corucessÃo DE pAssE LtvRE A PESSoA coM DEFlclENclA
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 2o ruRNo oe olscussôes e voraÇôEs stMBoLtcAs
QUORUM MAIORIA DE I'OTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEI NO O44I2OO2
DEcLARA DE UILTDADE púaltca o "RorARAcr cLUBE DE coNGoNHAs "
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 20 ruRNo oe orscussÕes e vornçÕes srtueóLrcas
QUORUM MA]ORIA OE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS OA CAMARA

PROJETO DE LEINO 045/2002
DlspoE soBRE A DEcLARAÇÃo oe urlLrDADE púeuca e oÁ ournas
pnouoÊncns.
PROPONENTE PREFEIÍO MUNICIPAL
10 E 20 ruRNo oe otscussôes e vornçÕEs stMBoLtcAs
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LElNO 048/2002
cRrA o DtsrRtro TNDUSTRTAL DE coNGoNHAS - orc e oÁ ourRAS
pnovroÊrucras.
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 20 ruRNo DE otscussÕes e voraçÕEs stmBoLtcAs
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE OOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEI N" 049/2002
orspôe soBRE A DoAÇÃo DE PASSAGENS A MtcRANTES
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 20 ruRNo oe otscussôes e voraçôEs slMBoLtcAS
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEI NO O5O/2002
DECLARA DE UTILIDADC PÚEIICA A SORCON-SOCIEDADE ORNITOLOGICA
DE CONGONHAS DO CAMPO
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 20 ruRNo oe otscussÕes e voraçôEs stMBoLtcAS
QUORUM MATORIA DE VOTOS, OESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

!,t



Câmara Municipal de Congonhas
Dal*tar;, e^l*-raL //^ H,,^"^er;/dt

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O13I2OO2
oENoMtNA vtn púeLtcn
PROPONENTE VER ANIVALDO SANTOS COELHO
colttssÃo DE oBRAS E sERvtços púelrcos, EM zztostzooz
TURNo úrurco orscussÃo E voraÇÃo srMBoLtcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N' O'I4I2OO2
DENoMtNA vtA púeltcn
PROPONENTE VER JOSE BERNARDES DE SOUZA

TURNo úlltco orscussÃo E vornçÃo slMBoLtcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESOE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/NO O15I2OO2
coNcEDE tituto oe croaoÃo xoruonÁnto
PROPONENTE VER. MICHAEL PEREIRA SOUZA NETO
coMtssÃo EspEctAL, poRTARtA cMc/033/2002
pRESTDENTE JosÉ eenlleRoes DE souzA, EM 03/06/2002

TURNo úrurco orscussÃo E vornçÃo NoMINAL
QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CAMARA

12 VOTOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/NO 01612002
coNcEDE TiTULo DE ctonoÃo HoruonÁRto
PROPONENTE VET. VANDERLEI CUSTÓOIO MARTINS
TURNo úNrco DtscussÃo E voraçÃo NoMINAL
QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CAMARA

12 VOTOS

U1,1

o

fi-

l,]

{/

sv

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O17I2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE y".. JoÀo LoURENÇO GONÇALVES
TURNo úr.rrco orscussÃo E voraçÃo stúeoLtca
QUORUM MAIORIA OE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O18I2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE y"r. .roÃo t_ouRrruço GONÇALVES
TURNo úrurco orscussÃo e voreçÃo srüaór_rceQUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DAMETADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O1II2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE y"r. JOÃO LOURENÇO GoNÇALVES
TURNo úr,rrco orscussÃo e vornçÃo sniaóúca
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Câmara Municipal de Congonhas
Pa*;r*a;. Cr^llr.raL /4 H0 í-r;/da

MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA

METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O2OI2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE

tlu

?
!

Ç

VeÍ. JOAO LOURENçO GONçALVES
§YH\rl

TURNo úr*rrco otscussÃo E voraçÃo slmBoLlcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA

METADE DOS MEMBROS OA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O2'II2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE VET. JOÃO LOURENÇO GONÇALVES

TURNo útttco orscussÃo e voraçÃo stuBoLlcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METAOE DOS MEMBROS DA CAMARA

Câmara Municipal de Congonhas,
't8 de iunho de 2OO2

Vereador EDUA EIRO M ZINHOS
Presidente da Mesa Direto

Câmara Municipal de Congo as

ROBERTO FRANCISCO DA SILVA

EVANDRO ALVESDE ALMEIDA

ADIVAR GERALDO BARBOSA

ANIVALDO ANTONIO DOS SANTOS COELHO

JoSÉ BERNARDES DE SOUZA

JOÃO LOUREN/CO GONçALVES

JOSE DE FRITAS CORDEIRO

JOSE MARIA DOS SANTOS

MAURO DOS SANTOS BORGES

MICAEL PEREIRA SOUZA NETO

MUCIO CORREA EVANGELISTA

RONALDO CASSEMIRO

VANDERLEI CUSTODIO MARTINS

vrcENTE JosÉ coNÇALVES NETo

zÉtto RtronnDE DUARTE

JosÉ LÚcIoDE cASTRO



Câmara MuniciPal de Congonhas
Pal";..;l,-- C*llr.rz'L fu- Hr^.na;/dt

OÍicio
Assunto
Origem
Data

N" CMCt274l2002
Encaminhamento/Faz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
o2to7t2002

Senhor Prefeito.

Comunicamos a V.Exa que na 3a REUNIAO EXTRAORDINARIA desta
Casa Legislativa, realizada em 28 de junho tramitaram e foram aprovados:

I.O PROJETO DE LEI NO O13I2OO2
Dispôe sobre alteraçâo da Lei Municipal 1.883/92, alterando os mntroles contábeis do
f undo Municipal de Saúde.
Aprovado em 1'e 2'discussões e votações por unanimidade.
Proposição de Lei 027/2002

2.O PROJETO DE LEI NO O19I2OO2
Autoriza o Poder Executivo a doar lotes do MunicÍpio e repassar importância em dinheiro
às famílias a quem menciona e abre crédito especial.
Aprovado em '1'discussão e votaçáo nominal por 16 votos favoráveis e uma abstençáo e
em 2a discussão e votaçáo nominal por 14 votos favoráveis e 01 abstenção.
Proposição dc Lei 028/2002

3.0 PROJETO DE LEI NO O27I2OO2
Autoriza premiaçáo para estimular o recolhimento do IPTU, taxa de licença e de ISSQN,
previsto na tabêla "B"do art. 24, da Lei n" 1.773, vencidos até o exercício fiscal de 2002,
anscritos ou não em dívida ativa.
Aprovado em 1" e 2" discussões e votaçôes por unanimidade.
l'roposição de Lei 029/2002

5.0 PROJETO DE LEI NO O43I2OO2
Dispôe sobre concessão de passe livre à pessoa com deficiência.
Aprovado em 1" e 2a discussóes e votaçÕes por unanimidade.
Proposição de Lei no 03112002
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,í.0 PROJETO DE LEI NO O34I2OO2
A|tera Programa de Govemo do Plano Plurianual do MunicÍpio de Congonhas para o
exercÍcio de 2002 a 2OO5.

Aprovado em turno único de discussão e votação por unanimidade.
Proposição de Lei 030/2002
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6.0 PROJETO DE LEI NO O44I2OO2
Declara de Utilidade Pública o ROTARACT Clube de Congonhas.
hprovado em 1a e 2a discussões e votações por unanimidade.
Proposição de Lei no O3A2OO2

7.0 PROJETO DE LEI NO O49I2OO2
DispÕe sobre a Doação de Passagens a Migrantes.
Aprovado em 1'e 2'discussões e votações por unanimidade
Proposição de Lei no O33|2OO2

1O.O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 016/2002
Concede Título de Cidadão Honorário (Sr. Nelson Machado Cunha)
Aprovado por unanimidade em turno único de discussão e votaÉo.
Dccreto Legislativo no 405120O2

11.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO O17I2OO2
Denomina Via Pública (Rua Eremita Márcia Rafael).
Aprovado por unanimidade em turno único de discussáo e votação.
Decreto Legislativo n" 4O6120O2

12.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NOO18/2002
[)enomina Via Pública (Rua Wilson Fernandes Matozinhos).
Aprovado por unanimidade em turno único de discussáo e votação
Decreto Legislativo no 4O712002

13.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 019/2002
Denomina Via Pública (Rua Vicente de Freitas Lima).
I trovado por unanimidade em turno único de discussáo e votaçáo.
Dccreto Legislativo n" 4O8I2OO2

15.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" O21I2OO2
Denomina Via Pública (Rua Maria da Glória Ferreira)

I

B.O PROJETO DE LEI NO O5OI2OO2
l;eclara de Utilidade Pública a SORCON - Sociedade Ornitológica de Congonhas do
O a mpo.
Aprovado em 1' e 2â discussões e votações por unanimidade
Proposição de Lei no O34|2OO2

9.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 015/2002
Concede Título de Cidadáo Honorário (Dr. Virlei Silveira Trindade).
Aprovado por unanimidade em turno único de discussáo e votação.
[)r:ç161e Legislativo no 40412OO2

14.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" O2O/2002
Denomina Via Pública (Rua Alice Rosa do Carmo).
Aprovado por unanimidade em turno único de discussão e votaÉo.
Decreto Legislativo n" 409/2002
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Aprovado por unanimidade em turno único de discussão e votaÉo.
Dôcreto Legislativo no 41O|2OO2

tl.totCeçÕeS No 037 e 038/2002 - Vereador Mauro Santos Borges;

tttotCnçÃO N" 039/2002 - Vereador José Lúcio de Castro.
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Por oportuno, informamos ainda, que o Veto Parcial ao lnciso Vl do Art. 30 e ao Art. 40
da Proposição de Lei no 058/200í, de 07 de dezembro de 2001, foi rejeitado por 12
volos contrários e 03 favoráveis, em votação secreta.

Atenciosamente.

Vereador ED HOS
Pre

Câmara Municipal de CongóíÍras

Exrno Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
Dll PrcÍeito Municipal
Congonhas MG

CMC/hmfs

l{ua l,artrc Antônio CoÍrêa, l6J - Ccntro - CongoúaíMc - Tel.: (11) 3731-1840 - Sitei www.camaÍaconSonha§ m8.8ov bÍ - E-mail: camaraÍ.nc@conett.coD.br
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PROPOSTçAO DE LEt No 029/2002 I ..
flÍ\
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Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a promover um sorteio de
prêmios, a título de estímulo ao recolhimento do IPTU, TAXA DE LICENÇA e de
ISSQN, PREVISTO NA TABELA "8", DO ARTIGO 24, DALEI 1773, vencidos até o
exercício fiscal de 2002, inscritos ou não em dívida ativa.

Art. ? - A premiação de que trata esta Lei, constitui-se:
I - UM AUTOMÓVEL, zero quilômetro, modelo '1 .0, fabricação nacional;
2 - UMA MOTOCICLETA, zero quilômetro, 125 cc, fabricação nacional;
3 - UM COMPUTADOR, PENTIUM tll, 85O Mhz, 128Mb RAM, HD 40
Gb, Monitor 15' SVGA COLOR, Drive CD-ROM 52x, FaíModem 56k. Teclado e
Mouse;
4 - UMA TV, a cores, 29';
5 _ UM APARELHO DVD;
6 - UMA BICICLETA, modelo MONTAIN BIKE;

Art. 3o - A premiação de que trata o artigo anterior, ficará classificada
para o sorteio da seguinte forma:

1o prêmio UM AUTOMOVEL, zero quilômetro, modelo 1.0, fabricação nacional;
2o prêmio UMA MOTOCTCLETA, zero quilômetro, 125 cc, fabricação nacional;
3o prêmio UM COMPUTADOR, PENTIUM lll, 850 Mhz, 128Mb RAM, HD 40
Gb, Monitor 15' SVGA COLOR, Drive CD-ROM 52x, Fax/Modem 56k. Teclado e
Mouse;
4o prêmio UMA TV, a cores, 29';
5o prêmio UM APARELHO DVD,
60 prêmio UMA BICICLETA, modelo MONTAIN BIKE;

Ruâ padÍe Anlônio CoÍêa, t63 , Cantro - CongoúaíMc - Tel.: (ll) 3731'1840 - Sire: www.camaÍaconSoúas.m8.8ov.br ' E-mail: camdâmc@conett.corn.br

AUTORIZA PREMNÇÃO PARA ESTIMULAR O RECOLHIMENTO DO IPTU,
TAXA DE LICENÇA E DE ISSQN, PREVISTO NA TABELA '8", DO ART.
24, DA LÉt N. 1.773, VENCTDOS ATE O EXERCíCiO çrSC* DE 2002,
INSCRITOS OU NÃO EM DíUDA ATIVA.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
APROVOU a sesuinte LEI:

Art.40 - Será assegurada a participaçáo no sorteio, do contribuinte
que efetuar o pagamento, à vista ou a ptazo, do IPTU ou TAXA DE LICENÇA ou
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ISSON, previsto na tabêla "B', do art. 24, da Lei 1773, vencidos até o exerci L

fiscal de 2002, inscritos ou náo em Dívida Ativa.

§ 1o - A data limite para pagamênto dos débitos tributários aludidos no
caput será fixada por Decreto.

§ 2o - No caso de pagamento à vista ou no caso de pagamento
parcelado, o contribuinte fará jus a 1 (um) tiquetê para cada R$10,00 (dez reais) de
tributo recolhido.

§ 3" - A troca pelos tiquetes será realizada na Secretaria Municipal de
Fazenda, Divisão de Arrecadaçáo Tributária.

§ 4o - Os tiquetes deverão ser preenchidos com nome, endereço,
telefone e cédula de identidade do contribuinte, após, colocados na urna própria e
lacrada, instalada no prédio da Secretaria Municipal da F azenda.

AÉ. 50 - O sorteio será realizado em dia, hora e local que vier a ser
especificado por Decreto.

Art. 60 - Fica o Poder executivo autorizado a Íazer as transferências
dos prêmios e a entrega para os seus respectivos ganhadores.

Art. 7l, - As despesas deconentes da aplicação desta Lei, correrão por
conta da seguinte dotaçáo: 06. 02-03. 08.030. 2061 -31 32.

Art. 8o - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de
30 (trinta) dias contados de sua publicaçáo.

Art. 90 - As despesas relativas à transferência e seguro obrigatório dos
bens constantes dos itens 1 e 2 do art. 2" desta lei, serão de responsabilidade do
contribuinte sorteado.

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. Í1 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, ao primeiro dia do mês de julho de
dois mil e dois.

EDU RDEIRO MAT os
Presidente da Mesa Dire da

Câmara Municipal de C onhas

CMC/hmfs

Rua PadÍe Anrôrio CorÍêâ, t63 - Ceotro - CongonhaíMc - Tel.: (31) 3731-1840 - §ite: www.camancongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaftmc@conelt.com.bÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL OT COruCONHAS - MG

CIDADE DOS PROFETAS
üU

LT'I N.' 2.354, DE 4 DE JIJLÍIO DIq 2OO2 I
.9

A Câmara Municipal de Congophas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguidte Lei:
T

Art.l" Fica o Poder Executivo autorizado a pÍomover um sorteio de prêmios, a
título de estimulo ao recolhimento do IPTU, trfXe OA LICENÇA e de ISSQN, PiTEVISTO
NA TABEL^'ts-, DO 

^RTIGO 
24,DALBlll773 , vencidos até o exercicio fiscal de 2002,

inscritos ou não em divida ativa. I

Art. 2'.4 premiação de que trata estâ Lei, constitui-se:
UM 

^UTOMOYEL, 
zero quilômetro, modelo I .0, fabricação nacional;

UMA MOTOCICLETA, zero quilômetio , . 125 cc, fabricação nacional;
UM COMPUTADO& PENTIUM III, 850Mhz, t28lúb R^M, IID 40Gb, Monitor 15'
SVG^ COLO& Drive CD-ROM 52x, Fax/Modem 56k. Tecla«lo e Mouse;
UMAfV, acores,Z9'i: ,j :

UM AP^REL}IO DVD;;1
UMA BICICLETA, modelo MONTAIN BIKE,

I

J
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5

6

Àutoriza premiação para estimular o recolhintento do
lPTtl, tara «le licençn e dc ISSQN, previsto nt tabcla "B",
do art. 24, da Lci n. 1.773, vencidos ató o cxercício Íiscal
ile 20O2,, inscritos ou não em dívidn ativa.

UM AUTOMOVEL, zero quilômetro modelo, 1.0, fabricação nacional;
UMA MOTOCICLETA, zero quilômetro, 125 cc, fabricação nacional;
UM COMPU'IADOR PENTII-IM III, 850 Mhz, l28Mb RAM, HD 40Gb,
Monitor 15' SVG^ COLOR, Drive CD-ROM 52x, FaxÀ,Íodem 56k.
Teclado e Mouse
UMA 1'V, a cores, 29';
UM APARELHO DVD;
UMA BICICLETA, modelo MONTAIN BIKE;

Aú.3" A premiação de que trata o artigo anterior, Íicará classificada para o sort.eio
da seguinte forma:

ln prêmio
2'prêmio
3o prêmio

4o prêmio
5' prênrio
6" prêmio

Art.4' Será assegurada a participação no sorteio, do corrtribuinte que eletuar o
pagamento, à vista ou a pÍazo, do IPTU ou TAXA DE LICENÇA ou ISSQN, pÍeüsto na tabela
"B", do aÍt.24, da Lei 1773, vencidos até o exercício Íiscal de 2002, inscritos ou não em Dívi<la
Àtiva.

§ l" A data limite para pagamento dos débitos tributarios aludidos no caput será
fixada por Decreto.

§l2u No caso de pagamento à vista ou no caso de pagarnento parcelado, o
contribuinte fará jus a I (um) tiquete para cada R$ 10,00 (dez reais) de tributo recolhido.

§ 3" A troca pelos tiquetes será realizada na Secret
Divisão dc Ârrecarlação l'ributária.

nicipal de Fazenda,â
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PRA ,BITSC} IECI(. 135 , CENTRO . CONGONHAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Art 6o Fica o Poder executivo autorizado a fazeÍ as tÍansfeÍências dos prêmios e a
entÍega para os seus respectivos ganhadores.

M U,V
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Art. 7' As despesas decorrentps da apLicação desta Lei, correrão por conta da
seguinte dotação: 06.02-03.08.030 206 I -3 I 3 2)

Art. 8" O Poder Executivo regylamentará esta lei no pÍazo máximo de 30 (trinta)
dias contados de sua publicação. 

I

^rt. 
9" As despesas relatival à transferência e seguÍo obrigatório dos bens

constantes dos iters I e 2 do art. ? desta lei,'serão de responsabilidade do contribuinte sorteado.

Art. 10. Esta Lei enra em vigor na data de sua publicação

Ârt.l l. Revogam-se disposições ern contrário.

Congoúas, 4 de julho de 200

yl t.

t,l

LTER PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municiprl

PRESIOENTE KUBITS
PMC{O0 I3-0r -00!

CTIECK. 135. CENTRO. CONGONHAS MG - cEP 36.41s{OO - TEL.:(3i}373i 13oo - F^xr (31)373i i240

§ 4" Os tiquetes deverão ser preenchidos conr nome, endereço, telefone e cédula
de identidade do contribuinte, após, colocados na urna própria e lacrad4 instalada no predio da
Secretaria Mpnicipal da Fazenda

/\rt. 5" O sorteio será realizado em dia, hora e local que vier a ser especificado
por Decreto.
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